
ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ

A
Procuradoria Geral da Câmara Municipal 
Sr. Mario Henrique Ribeiro Sampaio 
Procurador Geral 
Nesta.

ASSUNTO: Análise e Parecer

Encaminho o processo de Dispensa n° 004/2021, para análise e parecer, que 
tem como objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços de Controle de 

_  vetores e pragas urbanas, para desinsetização, desratização, controle de pombos, 
9 morcegos e vetores, nas instalações da Câmara Municipal de Imperatriz.

Tendo em vista que o valor da contratação encaixa - se dentro do limite 
estipulado por lei para a dispensa do certame licitatório, conforme termos do art. 24, II, 
da Lei 8.666/93. Art. 24 - É Dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;"

Imperatriz -  MA, 05 de abril de 2021.

V-

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359



CONTRATO N° xxxxxx/2021 
DISPENSA xxx/2021 
PROCESSO N° 046/2021

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SE 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ E A 
EMPRESA PRAX -  DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
o n° 69.555.019/0001-09, neste ato representada pelo Presidente, Sr. Amauri Alberto Pereira de 
Sousa, portador(a) da Cédula de Identidade n° 0356144120089 e do CPF n° 790.825.133-15, a 
seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa PRAX -  DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no C.N.P.J sob o n.° 36.761.673/0001-01, com sede na Rua Piauí, 588, Nova Imperatriz, 
Imperatriz - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr. CESAR FELIX, portadora da CNH n° 01221755370 DETRAN -  MA e CPF n.° 
107.359.608-79, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° xxxxx/2021, decorrente do 
Processo de Dispensa n° xxx/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 046/2021, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.10 presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Controle de vetores e pragas 
urbanas, para desinsetização, desratização, controle de pombos, morcegos e vetores, nas 
instalações da Câmara Municipal de Imperatriz.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente contrato independentemente de transcrição o Processo de Dispensa n° 
xxx/2021 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 17.215,68 (dezessete mil, 
duzentos e quinze reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
AÇÃO: 01.122.0001.2-002 -  MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA
JURÍDICA;
001- RECURSOS ORDINÁRIOS
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MINUTA DO CONTRATO 
CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um período de 60 (sessenta) 
dias.

5.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57 Inciso II da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO.

7.1 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
liquidação dos serviços.

8.2 -  A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado mediante Portaria da 
Comissão de Recebimento dos Serviços, declarando que os serviços prestados conforme as 
especificações da Dispensa sob n° 004/2021.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco Santander, Agência 3611, Conta Corrente 000130058512.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta de 
Preços
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do 
recebimento da Ordem dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros;
e) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir a Ordem de Serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;
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ESTADO DO MARANHÃO 
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MINUTA DO CONTRATO
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, de 
acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

11.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) 
do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e “d” poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Câmara Municipal de Imperatriz/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada 
para acompanhar a prestação dos serviços, assim como as da Administração geral da Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 
Federal n.° 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, salvo 
as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2o 
do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes dos serviços prestados ja fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e contratos;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas ‘a’ a 
‘m’ desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Dispensa, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “I” a “p” desta cláusula, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
CONTRATO até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

13.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

14.1 O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa n° 004/2021, e está 
fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24 inc. II.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1 A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário Oficial Da Câmara 
Municipal de Imperatriz, até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que 
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Imperatriz/Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

MINUTA DO CONTRATO
16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Imperatriz -  MA, xxx de xxxxxxx de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE

PRAX -  DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI 
Sr. CESAR FELIX 

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

NOME:_______

CPF:

NOME:

CPF:
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PARECER JURÍDICO N° 16/2021

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA GERAL

SOLICÍTANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

INTERESSADO: DIRETOR ADMINISTRATIVO

OBJETO: Processo Administrativo n° 046/2021. Processo
de Dispensa 004/2021 -  Contratação de Empresa para 
Prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
urbanas, para desinsetização, controle de pombos, morcegos 
e vetores, nas instalações da Câmara Municipal de 
Imperatriz/MA.

I -  RELATORIO

Em cumprimento ao Art. 38, Parágrafo Único e Inciso VI da Lei n° 
18.666/93, foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica para Análise e Parecer sobre 
a legalidade e a economicidade dos autos do Processo Administrativo n°. 046/2021, 
provindo de Dispensa de Licitação, relativa a Contratação direta da empresa PRAX 
-  DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 36.761.673/0001-01, tendo 
como objeto a Prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, para 
desinsetização, controle de pombos, morcegos e vetores, nas instalações da 
Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

De início se verifica que este Poder Legislativo pretende a 
contratação de empresa especializada com fornecimento de materiais e mão de 
obra qualificada, na Câmara Municipal de Imperatriz, no valor de R$ 17.215.68 
(dezessete mil duzentos e quinze reais e setenta e oito centavos), com a 
justificativa que a Administração possa avaliar o custo da contratação, constituindo 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, atendendo 
a legislação vigente.

Dessa forma, foram juntados ao Processo: Termo de Referência; 
Cotação via Banco de Preços; Orçamento; Autorização de instauração do Processo; 
Dotação Orçamentária; Documentos de habilitação da empresa; Autuação; 
Solicitação de Parecer Jurídico; Minuta de Contrato.

Estudada a matéria, passamos a opinar.

II-FUNDAM ENTOS /
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm

1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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É cediço que por força de mandamento constitucional, a 
Administração só pode adquirir os bens e serviços necessários para o atendimento 
do interesse público por meio de um procedimento formal (alcunhado de licitação), 
tutelado por lei que, em condições de igualdade, particulares competem para poder 
contratar com ela, devendo prevalecer, ao final, sempre a proposta mais vantajosa 
ao supremo interesse público.

Sabe-se ainda que norteiam os procedimentos licitatórios os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo, economicidade, competitividade e eficiência (art. 37 da Constituição federal 
e art. 3o. Da Lei 8.66/93).

Conforme orientação do Tribunal de Contas da União (ACÓRDÃO 
N° 34/2011-PLENÁRIO -  REL. MIN AROLDO CEDRAZ), a licitação não é mera 
formalidade burocrática, visto que fundada em princípios maiores, quais sejam, a 
isonomia e a impessoalidade. Não obstante, somente em condições excepcionais, 
com base no princípio da eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da 
licitação.

Neste caso, resta ainda considerar a situação de emergência 
ADMINISTRATIVA e FINANCEIRA decretada no âmbito da Gestão do Município de 
Imperatriz.

Igualmente, ressalta-se que a administração anterior não deixou 
nenhum contrato administrativo referente ao objeto ora em análise. Logo, cumpre 
destacar a hipótese de dispensa de licitação concernente a situações de emergência 
ou urgência, em que o CONTRATO ADMINISTRATIVO PRECISA SER REALIZADO 
IMEDIATAMENTE, pois, se o interesse público aguardasse a realização do certame, 
seria sacrificado ou prejudicado, sob essa perspectiva, para resguardar o interesse 
público, com fulcro no princípio da continuidade do serviço público ou das atividades 
administrativas, o legislador autoriza a dispensa, atenuando justificadamente a 
proteção ao princípio da isonomia.

Neste diapasão, para os fins de dispensa, o vocábulo emergência 
traduz necessidade de contratação que não pode aguardar os trâmites ordinários de 
licitação, sob pena de perecimento do interesse público, consubstanciado pelo 
desatendimento de alguma demanda social ou pela solução de continuidade de 
atividade administrativa.

O inciso IV do art 24 da Lei 8.666/93 é categórico no mencionado
caso.

IV  -  nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou ccmpromster a segurança de pessoas, obras, serviços 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
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bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos.

Sobre os requisitos exigidos para contratação com dispensa de 
licitação ao amparo do inciso IV, ao artigo 24, o Tribunal de Contas da União já se 
manifestou em diversas oportunidades, firmando, inclusive, o entendimento de que 
são pressupostos para contratação emergencial o cumprimento das condições 
consubstanciadas na decisão abaixo:

a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade 
pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de 
planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos 
disponíveis, ou seja, que ela não possa, em alguma medida, ser atribuída ã 
culpa ou dolo do agente público que tinha o dever de agir para prevenir a 
ocorrência de tal situação;

b) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento à situação 
decorrente do estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de 
danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas;

c) que o risco, além ae concreto e efetivamente provável, se mostre iminente 
e especialmente gravoso;

d) que a imediata efetivação, por meio de contratação com terceiro, de 
determinadas obras, serviços ou compras, segundo as especificações e 
quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e 
eficiente de afastar o risco iminente detectado.

Como se vê, é possível ocorrer dispensa de licitação quando 
claramente caracterizado urgência de atendimento a situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares.

Vale frisar ainda que, para que a contratação direta fundamentada 
nos casos de emergência seja realizada de forma lícita, necessário se faz a plena 
demonstração da potencialidade do dato e eficácia da contratação para elidir tal 
risco.

Ademais, caso a aemora no procedimento ocasione prejuízos, como 
no presente caso de necessidade de c'esinsetização e controle de vetores e pragas 
urbanas, nas instalações da Câmara Municipal de Imperatriz, então se deve 
proceder à dispensa por emergência pois o interesse público em questão conduz 
necessariamente nesse sentido.

3



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUN PAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA GERAL

Os Tribunais de Justiça 3 de Contas Estaduais têm se posicionado 
no mesmo viés. Em recente decisão dc^ Estados de Minas Gerais e Mato Grosso do 
Sul, a turma julgadora manteve o entendimento de que são lícitas as dispensas 
circunstanciadas in casus. Vejamos.

AÇAO CIVIL PUBLICA. ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ESTADO DE EMERGÊNCIA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ELEMENTO 
SUBJETIVO NÃO CONFIGURADO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS ACERCA 
DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E PREJUÍZO AO ERÁRIO. - Constitui ato 
de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade. - Para a configuração do 
ato de improbidade administrativa é indispensável a prova da existência do 
dano ao erário público - Restando comprovado nos autos que a dispensa da 
licitação se deu por motivos urgentes ou emergentes, o que não foi elidido 
nos autos, afasta-se a ilicitude alegada. - Se o enriquecimento ilícito não 
restou devidamente comprovado pelas provas coligidas aos autos, havendo 
meras suposições acerca de favorecimento a determinada contratada, bem 
como inexistindo provas de haver o agente público auferido vantagens 
patrimoniais indevidas não resta configurado o ato de improbidade 
administrativa. (TJ-MG • AC: 10421100000312001 MG, Relator: Duarte de 
Paula, Data de Julgamento: 09/10/2014, Câmaras Cíveis / 4a CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 16/10/2014)

Junto com a nova hipótese de dispensa no art. 4o o legislador optou 
por estabelecer alguns parâmetros de adequação para configuração desta 
modalidade de dispensa ao enfrentamento da Covid-19. São os quesitos:

1. Disponibilizaçâo im ed^ta da dispensa em sítio oficial específico na rede 
mundial de computadores;

2. Ocorrência de situação de emergência;

3. Necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

4. Existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e

5. Limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 
emergência

6. Estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros:

Já MP 961 estipulou novos valores para dispensa de licitação 
enquanto perdurar o estado de emergência em saúde pública.

/
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Desta forma, o novo limite passou para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais) nos termos do art. 1o, I, alínea ‘b da Medida Provisória 961/2020.

Assim, uma vez presentes todos os requisitos previstos no 
dispositivo legal em comento, cabível será a dispensa de licitação por emergência, 
independentemente da culpabilidade do servidor pela não efetivação do 
procedimento licitatório na época oportuna, tendo em vista a superioridade do 
interesse público na manutenção do serviço prestado.

III-CO NCLUSÃO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCUMADORIA GERAL

Assim exposto, estamos convencidos de que a Câmara Municipal de 
Imperatriz pode promover a dispensa de licitação no presente caso, realizando a 
contratação direta de empresa PRAX -  DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ n° 36.761.673/0001-01, para a prestação de serviços de controle de vetores e 
pragas urbanas, para desinsetização, controle de pombos, morcegos e vetores, nas 
instalações da Câmara Municipal de Imperatriz/MA.

Portanto, concluímos pela homologação/ratificação da Dispensa de 
Licitação oriunda do Processo Administrativo n° 046/2021, Dispensa 004/2021, com 
fulcro no art. 24, IV da Lei Federal 8.666/93 e a Lei 13.979/2020, e 
consequentemente a assinatura do contrato administrativo.

É o parecer. S.M.J.

Imperatriz/MA 06 de abril de 2021.
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